
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEr Ne ttt/94
De 07 de Abril de 1994.

Reajuste Vencimentos do !\rncig
nalismo Celetista, Efetivo, //
Atlvo e lnatlvo do Poder Execu
tivo-AdminlstraÇão direta e dá
outras providências.

0 PREFEITo MUNICIPAL DE MOITA BoNITA, ESTADO DE Sm_
G]PE.

Faço saber que a Câmara }lunic ipal de Vereadores, apry
vou e eu sanclono a §êgulnte Lei!

Art. 19 - Fica aumentÊdo em @{(euarenta por cento),
os venclnentos do Funcionallsno públ1co Munlcipal, celetlsta e Esta-
tutário atlvo e lnatÍvo.

Á,rb. 29 - As despesas decorrmtes da aplicação da ,/r/
Lei, correrio à conta das d.otações pr6prias conslgnadas no Orçanento
do lfunlcÍplo para o Poder Exeeutivo no corrente e:<ercÍcio Financelro.

Art. Js - Esta Lel produzirá sqrs efeitos retroativo
a lc de Abril de 1.994.

Art. 4e - Revogam-se às dlsposições em contrário.

Gabinete do Prefelto Municipal de üolta BonÍta(Se),
en 07 de Abril- de 1.994.

JosÉ DE ZA
Prefe o l.iuni-cipa1

TARCOS
Ch ede inete


